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PROJETO BÁSICO 
 

Processo Administrativo: 007/2024-SINFROURB 
Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo - 
SINFROURB  
Responsável: Vinicius Melonio Nunes 
Cargo: Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 

 
1. OBJETO 
1.1. CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) PRAÇAS E  1 (UMA) QUADRA  POLIESPORTIVA NOS POVOADOS 
CAMINHO NOVO (PRAÇA), OURO (PRAÇA) E SÃO JOAQUIM (QUADRA) NO MUNICÍPIO DE 
PENALVA/MA. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA é responsável por oferecer uma ampla gama equipamentos 
públicos à população, como por exemplo na infraestrutura, a construção de espaços adequados para 
atividades recreativas, culturais e esportivas, entre outros, que visam atender às necessidades básicas da 
população e promover uma melhor qualidade de vida para os munícipes.  
2.2. A proposta de construção dos espaços recreativos representa uma significativa melhoria na qualidade 
de vida da população local. O local revitalizado se tornará um ponto de encontro e convivência para os 
moradores, proporcionando espaços adequados para atividades recreativas, culturais e esportivas.  
2.3. Além disso, a construção dos espaços recreativos contribuirá para a valorização do patrimônio da 
cidade, promovendo o orgulho da comunidade em seu espaço público, com espaços para lazer, convívio 
social e práticas esportivas, a intervenção  transformará os locais em ambientes acolhedor e inclusivo para 
pessoas de todas as idades e grupos sociais.  
2.4. Ao investir na construção de dos espaços recreativos, a Prefeitura demonstra seu compromisso com o 
bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, promovendo um ambiente saudável, seguro e harmonioso 
para comunidade. 

 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
3.1. O balizamento dos preços constantes em planilhas foi elencado pelo engenheiro civil, Olímpio 
Ferreira Ramos Júnior, CONFEA n° 1114245151, de acordo com os valores presentes na planilha 
orçamentária anexada ao processo, baseando-se nos preços constantes das Tabelas: SINAPI - 03/2024 e 
05/2024 – Maranhão; SBC - 04/2024 e 07/2024 – Maranhão; ORSE - 02/2024 – Sergipe e SEINFRA - 028 – 
Ceará, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos.  
3.2. As quantidades foram mensuradas considerando-se os dados e informações técnicas dos Projetos 
Executivos, conforme anexo ao processo. O levantamento foi criteriosamente detalhado em planilha, 
revisado, de forma a não haver inconformidades entre quantidades levantadas e quantidades reais a serem 
executadas. 

 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Cada licitante deverá apresentar na planilha orçamentária de preços a descrição ou o valor do B.D.I. 
incluso item a item, de acordo com os valores apurados na Planilha Sintética de apuração de cálculo do 
mesmo. 
4.2. Validade da proposta: deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para 
recebimento dos envelopes “Proposta”. 
4.3. Condições de pagamento: os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após protocolo da nota fiscal, que deverá ser emitida após regular vistoria do fiscal do contrato 
e do engenheiro responsável pela medição da obra e sua posterior autorização de pagamento. Deverão estar 
anexos a cada nota fiscal os seguintes documentos: 
4.4. Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS atualizadas; 

 
5. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA A EXECUÇÃO 
5.1. Os serviços deverão ser executados nos Povoados Caminho Novo, Ouro e São Joaquim, zona rural 
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do Município de Penalva/MA, no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 
da          Ordem de Fornecimento, conforme estabelecidos os critérios elencados em projeto executivos e demais 
planilhas anexadas ao processo em epígrafe. 
5.2. O prazo de vigência do contrato é será de 120 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data de 
sua assinatura, observado o art. 105 da Lei 14.133/2021. 
5.3. O processo licitatório obedecerá integralmente a Lei n.º 14.133/2021, bem como a Lei 
Complementar N.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
6. FORMA E CRITÉRIOS DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
6.1. O balizamento dos preços constantes em planilhas foi elencado pelo setor de engenharia do 
Município, para execução da pretendida obra, de acordo com os valores presentes na planilha 
orçamentaria. 
6.2. As quantidades foram mensuradas considerando-se os dados e informações técnicas dos Projetos 
Executivos, conforme anexo ao processo. O levantamento foi criteriosamente detalhado em planilha, 
revisado, de forma a não haver inconformidades entre quantidades levantadas e quantidades reais a serem 
executadas. 
6.3. Os custos dos insumos, obras e serviços foram orçados de acordo com o valor abaixo: 
R$ 766.326,83 (setecentos e sessenta e seis mil trezentos e vinte e seis e oitenta e três 
centavos). 
6.4. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os emolumentos. 
Os quantitativos e orçamentação das obras e serviços constam das planihas orçamentárias detalhadas  nos 
nos anexos deste Projeto Básico. 
6.5. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base nos preços constantes das Tabelas: 
SINAPI - 03/2024 e 05/2024 – Maranhão; SBC - 04/2024 e 07/2024 – Maranhão; ORSE - 02/2024 – Sergipe 
e SEINFRA - 028 – Ceará, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Providenciar perante o CREA ou CAU a Anotações de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos; 

b) Providenciar junto a Prefeitura Municipal a expedição do Alvará de Construção; Junto ao INSS 
promover a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO). 

c) Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18, 
aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78 
(suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e 
EPC's. 

d) Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, material 
retirado e adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF de 
todos os operários que estejam exercendo atividades na referida obra. 

e) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto 
do Contrato. 

f) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

g) Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços, 
devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua realização. 

h) Apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços executados no período 
(boletim de medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no período. A planilha 
será parte integrante da fatura a ser paga. 

i) Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, ficando vedada 
terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia 
autorização da mesma. 

j) Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações 
constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No caso de substituição de material 
por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio 
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de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para 
manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material. 

k) Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue necessário, dos locais de 
origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material 
empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 
CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados. 

l) Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma Físico- 
Financeiro. 

m) Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença da FISCALIZAÇÃO. 
Apresentar laudo e certificado de garantia do material fornecido e dos serviços realizados. 

n) Apresentar os desenhos “as built” das modificações executadas, quando couber, após a conclusão de 
cada etapa do serviço, condição indispensável para o pagamento dos serviços executados. 

o) Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos serviços o 
material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou determinação da 
FISCALIZAÇÃO. 

p) Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem que isso implique acréscimo 
nos preços contratados. 

q) Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início da obra), 
tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados. 

r) Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as vias de 
circulação e passagens. 

s) Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos serviços, 
com prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

t) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE e a terceiros. 

u) Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital e/ou no 
Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos quaisquer 
pedidos de acréscimo nos valores registrados. 

v) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

x) Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), 
e-mail e fax para contato. 

y) Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
z) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

aa) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 
à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

bb) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

cc) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

dd) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 

ee) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

ff) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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gg) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

hh) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

ii) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

jj) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

kk) Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

ll) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

mm) Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos 
e registros obrigatórios; 

nn) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo 
o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, 
correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos 
e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras. 

 
8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a) Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local de 
execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa; 

b) O Município de Penalva/MA fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de 
arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas 
técnicas para execução da obra; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da 
contratada; 

d) Expedir ordem de serviço; 

e) Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado; 

f) Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços fixando prazo para a sua correção; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, emitindo 
o respectivo Termo de Rejeição; 

h) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não 
aprovados pela fiscalização; 

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente 
designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

j) Proporcionar todas as facilidades para que o contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas estabelecidas neste Projeto Básico e no Edital e seus anexos; 

k) Efetuar o pagamento do objeto deste contrato nas condições estabelecidas na CLÁUSULA QUARTA - 
DO            PAGAMENTO, após a conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a 
legislação pertinente; 
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l) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução do 
objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1 - registro comercial no caso de firma individual; 
10.2.2    - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor,  devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
10.2.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício; 
10.2.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
10.3.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
10.3.4. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
10.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
10.3.6. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
10.3.7. prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
10.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
10.3.9. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 
10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
10.4.1. Balanço Patrimonial, acompanhado dos respectivos demonstrativos contábeis, 
correspondentes aos (02) dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devendo ser assinado por Contador ou Profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, comprovando o registro através de Certificado de Regularidade Profissional 
atualizado, podendo, o referido balanço ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de sua apresentação. 
10.4.2. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de 
abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. 
10.4.3. Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, a empresa licitante 
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deverá apresentar demonstrativo de boa situação financeira do licitante, sendo a mesma avaliada pelos 
índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que deverão ser iguais ou 
superiores a 1,0 para que o licitante seja considerado apto financeiramente. 
10.4.4. Comprovação, pela licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor máximo estimado para esta Licitação conforme planilha orçamentária, até a data 
desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou documento equivalente. 
10.4.5. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de emissão não anterior a 60 (sessenta) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 
10.5. Qualificação Técnica 
10.5.1. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto  ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do 
seu prazo de validade, bem como do registro de seu Responsável Técnico (Certidão Pessoa Física). 
10.5.2. Atestado (s) em nome dos profissionais responsáveis, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, com as 
características especificadas para o objeto desta licitação ou objeto semelhante; 

1. referir-se a execução de piso em concreto 20 mpa preparo mecânico (Item 3.1. da planilha 
orçamentária); 

2. referir-se a execução de pintura epoxi, duas demãos (Item 3.3. da planilha orçamentária); 
3. referir-se a execução de alambrado para quadra poliesportiva (Item 3.4. da planilha 

orçamentária). 

4. referir-se a execução de tela de nylon para cobertura (Item 3.6. da planilha orçamentária); 
10.5.3. Os atestados poderão ser apresentados da seguinte maneira: 
10.5.3.1. Um atestado para cada item exigido; ou 
10.5.3.2. Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 
10.5.4. Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e 
características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico, parte integrante deste Edital; 
10.5.5. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: 
local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) 
técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnicas sucinta 
indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 
10.5.6. Somente serão aceitos atestados e/ou certidão (ões) fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente certificados pelo CREA OU CAU; 

10.5.7. O (s) atestado (s) e/ ou a (s) Certidão (ões) apresentadas (s) deverá (ao) conter as seguintes 
informações básicas: 

• nome do contratado e do contratante; 

• Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

• Localização da obra; 

• Serviços executados (discriminação e quantidades dos serviços executados). 
 
11. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
11.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde 
dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, 
Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho – NRs, 
pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 
c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

 
12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
12.1. A Contratada deverá executar a obra em conformidade com a Licença Ambiental. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO - SINFROURB 

7 

 

12.2. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Educação – CONAMA, nos seguintes termos: 
12.3. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
12.4. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
12.4.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reservação de material 
para usos futuros; 
12.4.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura; 
12.4.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 
12.4.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
12.4.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano 
Municipal de Gestão de Resíduos da 11.3.4. Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas 
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 
de 2004.” 
12.4.6. No s termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte 
adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos 
e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 
resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado 
com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua 
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005 e 
legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a 
um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-
lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, 
conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação 
correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe 
a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação 
correlata. 

 
13. PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS E OBRAS 
13.1. Todos os serviços discriminados no objeto de contrato e planilha orçamentária deverão ser 
executados conforme Projetos e Documentação Técnica disponibilizadas aos licitantes. 
13.2. A licitante se responsabilizará por conhecer os projetos/planilhas/documentos técnicos e 
também o local da obra e se for o caso, listar com clareza para a comissão de licitação em tempo hábil, as 
dúvidas, os erros, falhas ou omissões que inviabilizem a execução sequer parcial da obra. 
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13.3. A fiscalização, juntamente com a Secretaria Municipal de Infraesturura, Obras e Urbanismo e o 
Engenheiro responsável definirá o tipo de projeto que será executado, indicando a tipologia requerida 
na Ordem de serviço. 

 
14. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 
14.1. A CONTRATADA deverá executar a obra considerando sempre os requisitos de Segurança do 
Trabalho adequados, seguindo a Lei nº 6.514/77, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
e as normas da ABNT e quando a legislação brasileira for omissa as normas internacionais aplicáveis 
14.2. A CONTRATADA deverá executar a obra considerando sempre os requisitos ambientais 
adequados, seguindo a legislação ambiental vigente (Federal, Estadual e Municipal). 
14.3. A CONTRATADA deverá fazer suas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s para a obra, 
uma em nome de quaisquer dos seus responsáveis técnicos constantes da Certidão de Registro da Pessoa 
Jurídica junto à entidade profissional competente, e outra em nome do engenheiro que efetivamente 
executará a obra. 

 
15. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. A Contratada se compromete a executar as obras referidas no objeto de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, Planilha apresentada e Memorial descritivo, que deram origem ao contrato. O início e 
término das obras se darão nos prazos mencionados no Cronograma Físico-Financeiro apresentado e 
aprovado pela Administração, devendo os mesmos seguir as condições estabelecidas no cronogramas 
físico-financeiro cujo modelo em Anexo no Edital, principalmente com relação aos prazos. 
15.2. convocado deverá até o início dos trabalhos providenciar: 
15.3. Apresentar o(s) encarregado(s) de pessoal, que responderão também, perante a Administração, 
por todos os atos e comunicações formais. 
15.4. Os materiais que serão utilizados nas obras deverão ser de primeira qualidade, bem como seu 
quantitativo, nos termos do Memorial Descritivo e Planilha. 
15.5. Do prazo para realização das obras: a contar da Ordem de Serviço, emitida pelo ordenador da 
despesa até o prazo apresentado pela empresa no cronograma físico- financeiro para execução da obra, 
obedecidas as disposições já previstas. 
15.6. contratado deverá se responsabilizar para que haja o cumprimento de todas as responsabilidades 
e exigências estabelecidas no Memorial Descritivo, Edital e Anexos. 
15.7. A contratada deverá providenciar ainda junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
– ART’s ou junto ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica – RRT’s referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77 e Lei n° 12.378; 
15.8. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a 
possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do art. 83 do Decreto Federal nº. 
356/91; 
15.9. Providenciar placa de obra de acordo com o modelo fornecido pelo município; 
15.10. Fornecer e manter no local dos serviços, com fácil acesso ao fiscal do contrato, um “Diário de 
Obras”, em que deverão ser lançadas as ocorrências diárias, que servirão para dirimir dúvidas, quando for 
o caso. Esse diário deverá ser encadernado e com características dos serviços, com folhas de no mínimo 2 
(duas) vias de cada numeradas. 
 
16. PLANEJAMENTO GERENCIAL DAS ATIVIDADES 

16.1. O gerenciamento dos serviços será balizado pelas seguintes atividades: 
16.2. Serão emitidas Ordens de Serviço pela CONTRATANTE para execução dosserviços. 
16.3. O engenheiro da CONTRATADA responsável pelo serviço deverá realizar uma vistoria antes da 
mobilização juntamente com o engenheiro fiscal da Secretaria Municipal de Infraesturura, Obras e 
Urbanismo . Nessa vistoria 
16.4. serão analisados a implantação dos projetos, os detalhes da sinalização de segurança e os serviços 
a serem executados. 
16.5. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de execução onde deverão constar os prazos 
para a realização do serviço. 
16.6. O Diário de Obras será o documento adequado para comunicação de todos e quaisquer fatos, 
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solicitações, análise, avaliações, etc., referentes à prestação dos serviços e cumprimento do contrato e 
deverá ser preenchido e assinado diariamente pelo engenheiro da CONTRATADA responsável pelos serviços, 
e no máximo 2 (dois) dias úteis após, vistado  pelo FISCAL do contrato, com relatos e respostas se for o caso. 
16.7. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos aos serviços públicos. 
16.8. Deverá ser elaborado registro fotográfico periódico da obra, a fim de capturar imagens do 
desenvolvimento dos serviços que estejam em execução e apontados na medição. O ponto de captura das 
imagens deve mostrar a visão mais abrangente das instalações, sinalizações e frentes de serviço, visando 
esclarecer questionamentos futuros sobre métodos construtivos, sequência das atividades, equipamentos 
e mão de obra envolvida. A entrega do relatório fotográfico é condicionante para a medição dos serviços no 
período, sendo obrigatória apresentação dos arquivos de imagem em formato JPEG em mídia eletrônica e 
impressos. O número de fotos assim como a periodicidade (diário, semanal, etc.) será determinado pelo 
FISCAL, e deverão apresentar a data em que foram capturadas. 

 
17. MEDIÇÕES 

17.1. Os serviços/materiais serão medidos, conforme executados na obra, de acordo com os preços 
unitários da planilha contratual e com o cronograma físico financeiro contratual. Serviços/materiais não 
aceitos pela fiscalização da contratante não serão objeto de medição. 
17.2. Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição de serviços 
sem a devida cobertura contratual. 
17.3. O prazo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
definitivo das notas fiscal. 
17.4. Havendo irregularidade na emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento previsto será contado 
a partir da sua reapresentação, devidamente regularizada. 
 

18. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
18.1. Durante a obra, a fiscalização dará ciência à contratada das recomendações e das 
especificações para limpeza e recebimento dos serviços. 
18.2. Após a formalização de conclusão da obra, a fiscalização e a contratada farão uma vistoria 
em todos os serviços executados e materiais aplicados. concluída a vistoria, a fiscalização emitirá o relatório 
de vistoria informando quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser 
corrigidos, substituídos ou reparados 
18.3. A contratada deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para reparar ou 
substituir, conforme orientação da fiscalização. concluídas as correções a fiscalização verificará se os 
serviços/materiais serão aceitos ou não. quando todos os reparos forem executados e aceitos pela 
fiscalização, esta concluirá o relatório de vistoria, e tendo a contratada cumprido todas às outras obrigações 
pertinentes ao contrato, a fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Provisório – TRP. 
18.4. Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a contratada tenha corrigido, às 
suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a fiscalização emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo - TRD. 
18.5. A garantia da execução dada pela contratada será liberada após a emissão do termo de 
recebimento definitivo, mas a responsabilidade da contratada permanece nos termos da legislação civil 
aplicável. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
02.06 – Se. Municipal de Infraestrutura 
150000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
04.122.0012.1002.0000 – Construção e ampliação de Prédios públicos, praças, jardins, ruas, av. e 
pontes 
4.49.051.00 – Obras e Instalações 
 
20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
20.1. O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de  contrato, por 
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intermédio do servidor Edivan Nascimento Silva Júnior, engenheiro civil,, CONFEA RNP n° 1119017246 
especialmente designado para esta finalidade. 
20.2. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor, Vinicius Melonio Nunes, Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 
20.3. O fiscal do Contrato da secretaria atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 
materiais e a prestação dos serviços nas condições especificadas, constituindo tal atestação requisito para 
a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 
20.4. Constatadas irregularidades na execução contratual, o Município solicitará a sua rescisão e 
indenização aos cofres públicos dos prejuízos causados. 
20.5. A Contratada obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato 
pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Município. 
20.6. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
20.7. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2.021. 
20.9. Quaisquer exigências de fiscalização por descumprimento das obrigações avençadas, deverão ser 
prontamente atendidas pela licitante vencedora convocada, sem ônus para o Município de Penalva/MA. 
 
21. ANEXOS 
21.1. Integram o Projeto Básico: 

a) Caderno de Encargos e Memorial Descritivo; 
b) Planilha Orçamentária Sintética; 
c) Planilha Orçamentária Analítica; 
d) Memória de Cálculo; 
e) Planilha Curva ABC de Serviços; 
f) Cronograma Físico-Financeiro; 
g) Planta; 
h) ART. 

 
 

Penalva/MA, 17 de julho de 2024. 
 
 

Olímpio Ferreira Ramos Júnior 
Engenheiro Civil - CONFEA RNP n° 1114245151 

Matrícula n° 7436-6  
 

 

Freud Norton Moreira dos Santos 
Assessor Técnico em Licitação 

Matrícula n° 5978-2 
 

Aprovo o Projeto Básico. 

 

 

 

Vinicius Melonio Nunes 

 Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 

(Portaria n° 008/2021) 


